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LOT. 1148/78 

---------------······-··--·--CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA DO CASTELO---·------·-······-···-····-·· 

· · ···· ··· ·--···· ···· ·-·-· ·---·--·-··· · --···· ··-·······EDITAL······················--····----·-----···-···-········-··-·. 

-······-·······CONCESSÃO DE ALVARÁ DE LOTEAMENTO - "RETIFICAÇÃO"·········-···-···--

·····-JOSÉ MARIA DA CUNHA COSTA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO 

CONCELHO DE VIANA DO CASTELO······---··--··--------··---···················-···············-···-····· 

--···---Nos termos do Decreto-Lei número 555/99, de 16 de Dezembro, torna-se público que a 

Câmara Municipal de Viana do Castelo emitiu, no dia 02 de junho de 2016, a requerimento de 

JOSÉ FERNANDES CARREIRA, titular do Bilhete de Identidade número 3929173 e 

contribuinte número 166964980, a Retificação ao alvará de loteamento número 224-A 

(duzentos e vinte e quatro-A), emitido por esta Câmara Municipal no dia 18 de maio de 1981 , a 

favor de JOÃO BARBOSA DE MACEDO, na sequência dos despachos de 14 e 19 de abril e 02 

de junho de 2016, do Vereador da Area Funcional, Joaquim Luís Nobre Pereira, proferidos no 

uso de competência subdelegada pelo Presidente da Câmara, através dos quais aquele alvará 

é retificado em conformidade com a informação prestada pela Divisão de Gestão Urbanística, 

em 8 de abril de 2016, no seguinte aspeto: ------------------·------·--·······-····---------···········-------

············A área do lote 3 passa de 3.044 m2 para 3.005 m2
, correspondentes à realidade no 

local, com base em levantamento topográfico rigoroso apresentado. -·················-----·----------

--------A presente retificação respeita o disposto no Plano Diretor Municipal de Viana do 

Castelo.-------------------------------------------------------------------------------------------------·-----------

-------Dado e passado para que sirva de título ao requerente e para todos os efeitos prescritos 

no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro.-----------------------------------·-----·--·---------

----·······-·--·----···--·--·······-·O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL···········-·-·-···---·-------· 
> 

--~~·-----
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·-------Nos termos do Decreto-Lei número 555/99, de 16 de Dezembro, torna-se público que a 

Câmara Municipal de Viana do Castelo emitiu, no dia 02 de junho de 2016, a requerimento de 

JOSÉ FERNANDES CARREIRA, titular do Bilhete de Identidade número 3929173 e 

contribuinte número 166964980, a Retificação ao alvará de loteamento número 224·A 

(duzentos e vinte e quatro-A), emitido por esta Câmara Municipal no dia 18 de maio de 1981, a 

favor de JOÃO BARBOSA DE MACEDO, na sequência dos despachos de 14 e 19 de abril e 02 

de junho de 2016, do Vereador da Área Funcional, Joaquim Luis Nobre Pereira, proferidos no 

uso de competência subdelegada pelo Presidente da Câmara, através dos quais aquele alvará 

é retificado em conformidade com a informação prestada pela Divisão de Gestão Urbanística, 

em 8 de abril de 2016, no seguinte aspeto: ---·····----·-----------------------------------------------------

····--------A área do lote 3 passa de 3.044 m2 para 3.005 m2
, correspondentes à realidade no 

local, com base em levantamento topográfico rigoroso apresentado. ---------------------------······· 

----·---A presente retificação respeita o disposto no Plano Diretor Municipal de Viana do 

Castelo.··----·----·-----··---------·----------------------------------------------------------------------------········ 

-------Dado e passado para que sirva de título aos requerente e para todos os efeitos prescritos 

no Decreto - Lei n.0 555/99, de 16 de Dezembro, em 02 de junho de 2016.--------·--·-·-·······-···· 

········ ··················· ······O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL··········-···- ················· 
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